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HINIST~RIO DO INTERIOR 

Te rr itór io Federa l do Ama pá 

impedimento do respecL i vo t i Lul ar , no pe r iodo de 17 a 19 de 
j unho do co r rente Jno . 

DECRETO (1') N9 1087 de 18 de junho de 1982 

O Gove r nador do Te r ritó r io Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe sio confe r idas pelo arLigo 18 , item Il , 
du Decrc L o- l~i n9 41 1, de 08 de janei ro de 1969 , 

RI·:SOLVF. : 

,\n. I<?- Designar GENI~ZIO CARDOSO DO :-11\SCI:IENTO, 
uirio dL• Agricu l tura do Governo d es l e Território, para 
jar de ~a cupá , sede de suas atividades , at~ a cidade de 
I i a - DF , a f im de di scu ti r sobre o Projt'Lo Dendê Ama p.:Í , 

.::1 Com i ss5o da niomassa , no :ti n i stê rlo dn A~ r i c u l l ura , 
r íodo de 17 à 19 de junho do corrente ano . 

Arl . 29- Revogam-se as disposiç~es em con t ririo . 

Sec re 
vta

llras i 
j unto 

no pe-

Palicio do Sctentriio , em Hacapâ . 18 de j unho de 1982 , 
939 da R~p~h l ica e 399 da Cr iação du ~err itório Federal do 
,\nw p:Í . 

A~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

MTS l ST ~R I O DO INTERI OR 

Art . 29 - Revogam-se as d i s poúçÕes em contrãr i o . 

Palácio do SeLcnlriio, em Macapã , 18 de junho de 
939 da Rep~b l ica e 399 da Criacio do Territór io Vederal 
Amapá . 

M , l ili\L lli\RCE I.LOS 
Governador 

~IN lSTtRIO DO I XTERIOR 

Terr itór io Federal do Amapâ 

DECRETO ( !') N9 1089 de 18 de j unho de 1982 

1982, 
do 

O Gove r nador do Terri tó r io Feder a l do Arnap.:i , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item 11 , 
do Decrelo- J.ei n9 l< 11 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Des igna r ANNIE VIANNA DA COSTA , Scc re târia de 
TerrilÓrio Federal do Amapâ Educação e Cultura do Governo des te Ter r itór io , para viaJar 

de ~acapã , sede de suas atividades , at~ a cidade de Brasilia 
DECRETO (P) X9 1088 de 18 de junho de 1982 DF , a fim de tratar de assunto de inte resse da Administ ração 

Arnapaensc , junto ao :!EC , no periodo de 21 à 2 7 de junho do 
O Covl:rnador Llo T~rri LÓr io Fede ral do Amap<Í ., usando das corrcnLe ano . 

:1L r ibu i <;ÕI.!s que l he são con[,·ridas [h: lo artigo 18 , Í tem Il, 
do D~crcLo-Lei n9 4 1 I, de 08 de jane i ro de 1969 , Art . 29 - Revogam-se a s disposições em contrário . 

RI: SOLVE : !'a I.ic i o do Se: tcn l r iio, em ~!a capá, 18 de junho de 1982 , 
939 da RepÚblica c 39<1 da Cr iação do Te r ritório Federal do 

ArL . 10 - Designar VAXDl~ ALV ES RODRIGUES , Diretor do Amap:i 
DcpartamvnLo dt. Dcsenvu l v i mcnto Ru r a l -SEAC , ~pa ra r'-~.;:;ponde r 

ac umu lai ivamcnt c , (·m subst i t ui ção, pe lo r.xped i cntc dn Sccrc
La r iu d~ Agricultura do Governo deste Te rritó ri o , durant e o , __ _ Al\1\ IBAT. BARCELLOS 

Gove r nador 
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HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO ( P) N9 1090 d e 18 de j unho de 1982 

O Governado r do Território Federal do Amapá , usando das 
atri.buiç6es que l he sio con f e ridas pelo ar tigo 18 , item 11 , 
do Decre t o-Lei. nY 41 I , de 08 de jané i ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar ANTERO DUARTE D[AS PTRF.~ ·LOPES, Sl•
crctári.o de Planejame nto do Cavemo deste Te rritó ri o , f' J>ara 
exercer a cumu l ati.vamente , e m substituiçio , o cargo de Gover
nado r do Território Fede r a l do Am;,>pá , durant e o impedime nto , 
do respectivo t itula r, _ no perÍodo de 19 ~ 23 de junho do ro r 
rcnLc ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiç~~s em cont r ário . 

Palácio do Scten t riã o , em ~lacapá, 18 de junho de 1982 , 
939 da Rcp~b li.ca c 399 do Cr iação do Terr itório Fede r a l do 
Amapá. 

ANNlllAI. BARCELLOS 
Covernadur 

SECRETAR I A I> E ADõ·II ;..• I STRAÇ,\0 
DEI'i\I{'J'A.'IENTO DE PESSOAl. 

APOST iLA 

O Govern:tdor do Ter ritó ri o Federa l do Amapá, usando d.1 s 
ólt r i.buições que lhe Seio confer idas pelo ar t 9 18, i t e m li, do 
Decreto- Lei nY 41 I, de 08 de janei~o de 1969, resolve aposl i 
lar o presen t e a to d e aposentadoria de VIVALDO GONÇALVES RA:
~105, mat r icula n9 1. 962 . 694 , a f i m de declarar que o refer i 
do funcionário f az jus ~ incorporação ~m seus proventos da 
vantagem do art9 184, item li, da Lei n9 1711/52 . 

Palác io do SeL,· n L r i à'o , em Nacap<Í - Ap . , 09 de junho de 1982. 

AN!i l.llAL BARCELLOS 
Gove rnador 

SECRETAR IA DE ADmNI STRAÇÀO 
DEPARTANENTO DE PESSOAL 

APOSTI LA 

') Governador do Te rri tõr i o Federal do Amapá, usando d.:~s 

"t .>U ições que thc s:i o confer i das pe lo art9 18 , Ltem II, do 
Dcc 1·, •o-Le i n9 4 11, du 08 de jane iro de 1969 , r eso l ve aposti 
l:1r .> p resentP ato de ólposentado ri <:~ de ARGI·:NlRO Sl LVi\, matr-Í 
'" n~ ~ . 071 . 580 , a fim de declarar que o referido func ioná:
'>o .z j u s ~ inco rporação ··m seus proventos da va n tagem do 
.>rl'.' 184 , Ítem l, da Le i n~' 1. 7 11 /52 . 

!'alicio do Sctentriiio , em ~lacapá-Ap. ,09 de junho de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnado r 

SECRETAR IA DE AD~!UilSTRAÇÃO 

DEPARTNII·:N'rO DE PESSOAL 

Ai'OSTlLi\ 

O Gove rnador do TeniLÓrio Federal do Amapá, usando das 
aL ri hui.çÕes que lhe ~iio conferidas pelo arL9 18 , Ítem 11, do 
Dec r cLo-I.ei n9 ld I, de 08 de janeiro de 1969, resolve aposl i 
i<lr o pr esen tl' ato de ;~posenLadoria de NEI.Ll DE LUlA REDIG-;

m<l tricu la n'! I . 777 . 40!!, a fim de dec l arar que <1 referida fun 
c ioná ri a f az jus o1 i ncorporaçiío Lm seus prov<'ntos da vant:1 :
J.\em do arL'! IHl,, Í LL' III I, da I.ci c'! I . 711/52 , combinado com 
;J Lei n') 6 . 7D I , de 24 , 10. 79 , a con t a r de 25 . 10 . 79 . 

Palác io do ScLenLrião, cm ?laLapá-Ap ., 18 de março de 1982. 

At\Nil\AL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUN I CI PAL DE MACAPÁ 

DECRETO N9 48/82- PMM 

O Prefei t o Mun ic i pa l de rlacapá, usando da s :: t r i hu içÕl'S 
que lhe são con fe rida s pelo Ítem VlTI, do arl. 34 da Lei n9 
6.!•1•8, de 11 de outubro de 1977 , c com fulcro no· que d i sp~c 
o Decreto nY 52/77 , de 10 de maio de 1977 , 

DECRETA : 

Art . 19 - Nonk'nr 
o cargo de Diretora 
d i go DAS . 1 01 . 3 . 

RA l~!UNIJA RI BEIRO TORK, pa r a exercer 
do Serviço Escolar, corresponde nte ao CÕ 

Art . 29 - Este Decre to entrou em v i gor a pa r t i r de 19 de 
junho de 1982, revogadas as di spos i ç6es em cont r á r io . 

CUMPRA- SE , REG LSTRF.-SE E PUBLIQUE-SE . 

PAI.:\Clü 3 1 DI·: ~lARÇO, li de junho de 1982 . 

ciUR 11.0 AGOSTINIIO Pl NHElRO 
Prefe i to Mun i c ipal de Macapci 

Pu bl i cado neste Departamento je 

1 I d i as do m6s de junho de 1982 . 
Admin i _s t raciio , 

EDITH RA I MUNDA RIBEIRO DE Sfi. 
Diretora do Departamento de Administraçio 

PREFEITURA ~lUN I CIPAL DE ~\;\CAPÁ 

DECRETO NQ 5 1 /82-Pr~ 

aos 

O Prefeito Nuni ci pa l de ~lacapá, usando das ólt r i. bu i çÕes 
que lhe são conferidas pe l o i tem 'IIII, do art. 34 da Lei n~> 

6.448, de I I de outubro de 1977, com fulcro no que dispõe o 
Decreto n9 52/77, de 18 d e ma i o de 1977, 

DECRETA : 

Art. 19 - ll~~ignar .JOSÉ LHIA i·lARQUES, !?ara ex,erce r o car 

,..,.....,""'"=------~---DIÁRIO OFICIAL---------......... ---.. 
-~""""--------------DEPARTANENTO DE U!PRENSA OFICIAL----------------

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

ORIG INAIS 

* Os textos env iados à publicação d everão ser 
dat i logra f ados e acompanhados de o fí c i o ou 
memorando . 

O Diári o Of icia l do T. F. do Amapá pode rã 
ser encontrado para leitur a nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasíl i a/DF e 
Brlém/Estado do Pará . 

ATENDH!ENTO 
Das 07:30 as 12:00 

Horár i o : 

Das 14:00 as 17:30 ho r as . . 
PREÇOS - PUBLICAÇÕES 

* Publicações - centimcn tros de 
coluna . •.. .. .... ....... • ...•• Cr $ 200 , 00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Hacapá . ... . ........ . ........ . 
* Outras Cidade ... ...•.•...... . 

Cr$ 2 . 532,00 
Cr $ 4.050,00 

* As assinaturas sao semes t rais e 
30 de j unho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemp l ar .•........ . ... Cr$ 
Número at rasado .... . ....... . .. . Cr$ 
NÚmero atrasado em outras 
c idades ... . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . Cr$ 

RECLANAÇÕES 

vencíve i s 

22 ,00 
45,00 

75 ,00 

* Deveria ser di r i gidas por escrito ao Dire -
t or do Depa r tamen to de Impren s a Of i c i al do 
T.F .do Amapã, a t é 8 d ias épos a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL* Rua Cândido Mendes* Macapâ Território Federal do Amapá * Telefones 621· 404 'I> Ramais 176 • 177 • 178 
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1-\U de Chdc d<t ~<.:ç iio de Acompanhame nt o Func i ona I., cor r es po n
dPn t" :to Código Ci\ 1. 20 1. 1<. 

ArL . 2'! - I::s Le De c r e to e ntra r á em v i !'.or a parti r d e 19 
de j unho de 1982 , r evoga da s as disposi çÕes em cont r á t· i o . 

1',\L,\C I O 3 I !lE HARÇO , I I de j unho de 1982 . 

~íU R I LO ACOST I NilO I' I NII E I RO 
!' : efe i t o ~un i c i pa l de M3c3p~ 

Pt~ h l iC'adtl n t\ SLC De p:1r L am~ n l o de Adm i_n i s trac;Zlo , aos ! I 

d i <ts do mês de i <~nho de 19R:! . 

XO : 

I:;J) I Ti l RA I ~IUNIJA R lll E I.RO OE SÁ 
Di re t ora do Depana mcnto de Administra çiio 

.ILISTIÇA DOS TERRlTÚR IOS 

TE R!~ I TllR I O FEDERAL 00 ANAl' Á 

Ji.t C I RCU:-ISCR I Ç.\0 Jt.:DlC I AR LA ~lACA PÁ 

EDI TAL DI: I i!T i ~IAÇÁO CO:I O PR!1ZO OE 20 lH AS ;\i\ FORNA ABA 1 

o Dou t o r :-!~r i o Fa ri.1 , \L'!. ,Jq iz em e xe r c i c i o na Vara Cr .!_ 
min n l de :la c tp.Í , Cap i ta ldo TP r ri tó ri o Fe de ra l do Alllil l)á, na 

f orma da I e i e l e ... 

VJz sab~ r a t odo s qu e o pr~senl e Edita l com o prazo d e 
20 d üt s v ire m, ou de l e noL : c i a t ive r em, que nes t e: j u í zo co r 
r e s e us t rii ns mites num p r ocess o em que é a c us ado : RA H IUNIJO FI::~ 
RE r [{,\ DOS SA:ITOS , vu l go " rlliRUC \", b r a s i I c i r o , :una pe nse , ca
sado, func i on~ ri o p~b l i c o, e xe r c endo s uas a t ivida des na Cnra 
r,e m Te n·i Lo r i a l , fil ho de CLE' iEL\TTL\C ~1.\1\QUES DE ALclE LDi\ e ~li\: 
RlA FERREl RA DOS SANTOS , n · o, i Jc·n l e na Av . "L" s/n - bai rro d0 
Pa coval, como inc ur so no a r l iAu 11 1, • JY, do Cód i go Pe nal , o 
qua l f oi condenado po r sentença de s te Ju i zo a pena de humano 
de de te nção , uHn su po rte no art'.' 12 1, §39 , do Cód igo Penal, 
Conde no a inda m.J is , no pa<' .. t"tento <:as custas j udic iais , nop r a zo 
d e 20 d i :t s do pl:azo desta tkcisão , sob pe na de convertê- la e m 
pr i s ão , sendo- l~e co nced i do o henef Lc i o de s uspensão Condi
c i o na l da Pe na . 

E como L t·nh<~ o Of i cia l d e J us li ça de s t e J u i zo ce rt i f i ca 
do não o ha ver "nconr rad o n.- s ta Ci r c unsc r i ç iio,n.1o s e ndo pos
s i ve l in t i m<Í- I o pcssoa l me nLe , inLi:na - o pe l o presente a compa 
r e('e r nes t e .J uí <O, no Ediricio do Fo r um , s i l o 3 Av . Ama zonas 
n'!2h, nPs l a c idade , n part i r da pub l i c ação des t e . 

Pa r J conh~c i men to de Lodos , expe de - se o p r esente Ed i tal , 
e pa r n qu,• 1 '" <~ l egm• i p:nDrâ nr: i a , c u j a segunda via se n i af i -
xa da no l uga r d..: <'r> Slume , Dado c passado nes ta c i ,Jade aos 
(26 ) d ias do mZ: s dl' mo io de hum mi l novecen Lo s c o i. t e nta c 
do i s ( 1982 ) . Eu, r!ANOEI. JAKUÁRlO DA SILVA , Di r c l o r de• Scc t·e 
Ln t· i n d.1 Va r a Crimina l . ,, · ,bsc r ev l. 

~IAR I O FARI A 
Ju í z em exe r c í c i o na Vara Cr i mi nnl 

JllSTlÇA JlUS TI:RP.lTÚRlOS 

I<! C fRC UNSCR Lç},o J UO LCi iiRl fl - ~iACAP;\ 

EO LT,\L I)E lNTUlAÇi\OCO'I O PRAZO DE 20 DIAS NA F'OR~!A AllAfXO: 

o Dou LOr Do r i vnl Jla rboza , \ !}L Ju i z de Di r e i t o da Va r a 
Cr i.mi.na l d~ ~acapá , Cap ital do Ten itór i o Fede t·a l do Ama p<Í , 

na f orma da l e i ~ eL e ... 

Faz sa be r a Lodos que o p r ese n t e Edi ta l c om o pra zo de 
20 dias v irem , ou de l e no tíc ia t i ve r e m, que n e s Lc J u i zo cor
re seu s crâ ns mil e s num proces so <o: m qu e é acusado : ~!,\NOEL J 0 -
,\0 PER!':J R,\, vu l go "DIJCA", bra s il c iro , na tu r a l de Br c·vc s - Es t a 
do do l';nii , so lt< ir ·• , bal conista , f i lho de PAU LO Dl i\S CA~!Of:S 
e FR.\:-.JCl SC,\ ('0 :\Ç,\L\'I.S Bi\C F. L,\R , r cs id e nte ne s La c i dade n a Av . 

~entlonça J~n io r, n~ 628 , como inc ur so no artigo 129 , c!c o 
a rt lJ 5 1, § 19 , do Códi !'.O Pena l Uras i le: iro , o q u;tl fo i c onde
na do por s~n tPnça des t e Juizo a pena de mu lta de qua lrocen 
Lo s cruz.: i r os , mai s a s c u stas do p n •c · s su , sob pena de c on -
vcrl~-la ~m pri sio , s~ndo- Lhc conce~ico o bene ficio de Su s -
~cnsao Co ndi c i ona l da P"na . 

E corno Lenl-:t o Of i c ial d e Jus t i ç e~ de s t e .Iu í zo cert i fi c a 

r ece r nes te Juizo , no edifício do Forum , sito a Av . Amazonas, 
n9 26 , nesta cidad e , a part i r da publ i caçiio deste . 

Pa r a c onh e c i me nto de todos , e xpe de - se o pr e s e nt e Edita l , 
e para que nã o a legue i gno rânc i a , c u ja 2{1 v i a será a f ixada no 
luga r de costume . Oado c pa s s a do , ne sta c i dad e aos v int e e 
qu a tro (24 ) dias do mês de maio de hum mil novecentos e oi -
t e nla c do is ( 1982) . Eu . NANOEL JANUÁRIO DA SILVA , Dire t or 
de Scc r e tor i a da Va r a Cr iminal , subs c r e vi . 

Dr. DOR1VAL IlARBOZA 
Ju i z de Di r e i to 

PODKR JUDIC LÁRTO 

.! LISTlÇi\ DO TRABALHO ]),\ 8'.1 RF.C i i\0 

.J cNTA DI:: CONC r L I AÇÁO E J UJ.CAHENTO DE ~!A CAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRA7.0 D~: 48 HORAS 

Pe l o pre sen te ed i ta l fi c a c i t a do ANTONl O CJ.OACl R PU!I::i'iTEL.,. 
atua l mente em luga r inc e r to e nio s a b ido , e xecut a do nos autos 
do proc esso n9 44 8/82- JCJ-NCP , em que J OSI EL FF.RRElRA NUNES é 
e xe qUe nte , de que de ve rá pa gar nes t a JunLa , no pra zo de 48 
(quare nta e oi t o) ho ras , ou garan tir a e xec uç ão sob pena de 
pe nho ra, a quantia de Cr$ 9 . 750 , 00 ( nove mi l, se t ecento s e 
c i nquen l o c ru zeiros) c o rrespond en te ao p ri nc ipa l e multa 

(30% ) . 

Caso nao pague , nem ga ran t a a exccuc5o , no pra zo supra , 
penho r a r-se-io tantos bens qua n t os bos t e m p"ra o integ r al p~ 

j:\ame nto da divida . 

Dad o e passad o na Sec reta r i a da J u nto de Co nc il i a ç iio e 
Ju l gamento de t·lac apâ, a o s 17 di ns do mês de j unho d e mil no 
vecen tos e oi t e n ta c do i s . Eu , NARLI::NE CARV/\1.110 PEDROSA , Au 
xi l iar Jud ic iá r ia , di.! t i l o g r afei . 1·: e u, (E UTON RAC!OS) Di r e t or d e 
Sec r e t ar i a da J un t a , s ubsc r ev í. 

LUi Z /\I. BANO ~!ENDONÇA DF. L I NA 
J u iz do Tr a ba lho Sub s l i lu to , 
na Pre s idê nc i '-' da JCJ - ~!CP 

PODER J UDI Cl ÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8 '.1 REGii\0 

J UNTA DE CONCIL IAÇÃO E JULGAI-lENTO DE ~lACi\PÁ 

ED l'l'AI. DE NOT I 1,.1 Ci\Çi\0 

I'RA%0 DE 08 (O I TO ) IIORAS 

Pelo p r e s e nt e e d ita l fi c a no t i f i c ado o Sr. AGENOR J>RUNO 
RANCEI. , a t ua lrnen t o:: e m luga r i nce rto e não sab ido , exe quc n t e 
n0o; au tos do p r ocesso n<:> 1298/79-.JC.J-~ICP, em qu" J OAQUl N 
DANTAS - LA:ICHOL\ETE QUENTE FRI O é r cc l amndo , o léxm9 . Sr . Dr. 
J u i z -do Tr aba l ho Subs t i tu to, na Pr e s idênc i a d<: s ta Junta , exa 
r ou o s e guin t e despac ho : "DECRETO A PltESCR fÇÃO 1 ii:TE RCORRE:-1 -
TF. ' ' . 

Scc reL a ri a da J un t a de Conc ili oc;iio e J ulga mento de Naca 
pj , 18 de j unho de 1982 . 

ECTON RA~IOS 

Dire t o r de Se c re t a r i a 

GOVERNO DO TERR lTÚ!U O FEDERAL DO AHAP.~ 

SECRETAR I A DE ADmNlSTRAÇ,\0 

DEPARATANENTO DE PJ::SSOAL 

Visto : 
AUGUSTO :10NTE DL AU!E l iJA 

Se crct . de Admini s t . 

ED ITAL l\9 003/82 DP/ SE\D 
. - .I I 

A Diretor a do De pa r t amen t o de Pessoal do Governo do Ter- ~ 
r itõrio Fe de ral do Ama pá , t orna pÚblico pa ra conhec ime n todos 
inte r e ssad9 s que em r e f e r ê n c i a ao EdiLa l n9 002/82- 0P /SEAD , . 
publ icadu no Diá rio Of i c i a l do G. T . !' . A, n<:> 1 702 , de 07 de 1 

junho de 1982 , fica pro rrogado po r de z ( 10) di a s , ou s e ja , I 
aL é dia 09 . 0 7 . 82 , o prazo pa r a insc ~i ções , c ons tante do Ítem] 
2 do refe r i do EdiLal . 

OP , 24 de junho de 1982 . 

do não o have r e nc on tr.tdo ne s t a Ci r c unsc r i ç ão niio se t:do pos- LUC l :·IAR BRABO ALVES i 
s í ve l i n Limci - l o pc ssoa lrne n Le , inLima- o pe l o prese nl e a cornpa - Di r etor a do DP / CTFA / 

·------------- -------- -----~=--------------------------------
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DIÁRIO OFICIAL 

Trabalhou 
Iniciativa, egurança e 

Conforto para a Famdia. 

Serviço Nacional de Fqrmação 
Profissional Rural SNFMO Sistema Nacional de Formação 

de Mão-de-Obra. 

'' Mas é sobretudo no campo social, acima de tudo nos investimentos 
feitos no homem. e para seu bem-estar, que verdadeiramente 
realizaremos a independência nacional. Por assim julgar, desejo deixar 
bem claro que o pensamento e a ação do meu governo não se 
realizam só nas construções, nas obras e nos edifícios, nas fábricas e nas 
máquinas, nas usinas e nos geradores. 

Por mais necessários que sejam os bens materiais, precisamos 
não esquecer: tudo isso existe para o homem. 

E se não contribuir para a sua felicidade será perda. ' ' 
Presidente João Figueiredo 
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